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PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

MARCOS PAULO DA SILVEIRA (AUTOR) KELLY MARIA MEDEIROS DO NASCIMENTO (ADVOGADO)

Seguradora Lider dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A

(REU)

LIVIA KARINA FREITAS DA SILVA (ADVOGADO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

48700
527

10/09/2019 14:46 Petição Inicial Petição Inicial

48702
757

10/09/2019 14:46 MARCOS PAULO DA SILVEIRA-DOCUMENTAÇÃO
HOSPITALAR

Procuração

48702
758

10/09/2019 14:46 MARCOS PAULO DA SILVEIRA-DUT Documento de Identificação

48702
760

10/09/2019 14:46 MARCOS PAULO DA SILVEIRA-COMPROVANTE
DE RESIDENCIA

Documento de Identificação

48702
765

10/09/2019 14:46 MARCOS PAULO DA SILVEIRA-PROCURAÇÃO Documento de Comprovação

48702
762

10/09/2019 14:46 MARCOS PAULO DA SILVEIRA-SINISTRO Documento de Comprovação

48702
763

10/09/2019 14:46 MARCOS PAULO DA SILVEIRA-DOCUMENTOS
PESSOAIS

Documento de Comprovação

48702
764

10/09/2019 14:46 MARCOS PAULO DA SILVEIRA-B.O Documento de Comprovação

48780
373

12/09/2019 11:28 Despacho Despacho

49684
087

10/10/2019 09:34 CONTESTAÇÃO Petição

49684
089

10/10/2019 09:34 2655785_CONTESTACAO_01 Contestação

49684
090

10/10/2019 09:34 2655785_CONTESTACAO_Anexo_02 Documento de Comprovação

49684
091

10/10/2019 09:34 PROCURAÇÃO_LIDER Procuração

50486
272

04/11/2019 10:39 Certidão Certidão

50486
275

04/11/2019 10:39 0802918-74.2019 Aviso de recebimento

50684
970

08/11/2019 10:51 Petição Petição

52324
185

14/01/2020 13:39 Outros documentos Outros documentos

52324
186

14/01/2020 13:39 MARCOS PAULO Outros documentos

52324
187

14/01/2020 13:39 MARCOS PAULO DA SILVEIRA-PROCURAÇÃO Documento de Comprovação



53270
200

11/02/2020 13:14 Intimação Intimação

53270
226

11/02/2020 13:25 Intimação Intimação

53435
242

15/02/2020 09:41 Diligência Diligência

54095
830

10/03/2020 09:34 Outros documentos Outros documentos

54341
481

16/03/2020 22:00 HONORÁRIOS PERICIAIS Petição

54341
482

16/03/2020 22:00 2655785_JUNTADA_HONORARIOS_PERICIAIS_PR
OTOCOLADA_02

Documento de Comprovação

54341
483

16/03/2020 22:00 2655785_JUNTADA_HONORARIOS_PERICIAIS_PR
OTOCOLADA_Anexo_02

Documento de Comprovação

54568
387

24/03/2020 21:24 Intimação Intimação

54568
389

24/03/2020 21:25 Intimação Intimação

54881
831

06/04/2020 15:42 Petição Petição

55312
725

27/04/2020 08:40 Diligência Diligência

56171
631

26/05/2020 12:46 Intimação Intimação

57166
242

30/06/2020 14:44 Petição Petição

68193
251

29/04/2021 15:15 Intimação Intimação

68193
255

29/04/2021 15:17 Intimação Intimação

68359
518

04/05/2021 14:16 Petição Petição

68836
940

17/05/2021 09:42 Diligência Diligência

69799
024

14/06/2021 09:35 Documento de Comprovação Documento de Comprovação

69799
027

14/06/2021 09:35 AVALIAÇÃO MÉDICA - SEGURO DPVAT - MARCOS
PAULO DA SILVEIRA

Documento de Comprovação

70105
857

22/06/2021 11:25 Ato Ordinatório Ato Ordinatório

70307
722

28/06/2021 13:02 MANIFESTAÇÃO LAUDO Petição

70307
723

28/06/2021 13:02 MARCOS PAULO DA SILVEIRA. 2 assu. laudo Petição

70457
318

01/07/2021 20:44 Petição de manifestação Petição

70457
319

01/07/2021 20:44 2655785_IMPUGNACAO_AO_LAUDO_PERICIAL_0
2

Petição

76436
892

06/12/2021 16:21 Sentença Sentença



 

ASSÚ & ADVOGADOS ASSOCIADOS

Kelly Maria Medeiros do Nascimento

Darwin Wamberto B. Sales

 Rua Doutor Luiz Carlos, 275, Dom Elizeu                                                

Assú – Rio Grande do Norte

Tel.: (84) 9. 9991-1313

______________________________________________________________________________________________________________________________

EXCELENTISSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DE UMA
DAS VARAS CIVEIS DA COMARCA DE ASSÚ, ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Num. 48700527 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: KELLY MARIA MEDEIROS DO NASCIMENTO - 10/09/2019 14:45:51
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19091014455098000000047078319
Número do documento: 19091014455098000000047078319



Marcos Paulo da Silveira, brasileiro, solteiro, motorista, portador do RG nº

2177845 SSP/RN e do CPF nº 047.112.324-27, residente e domiciliado na Avenida João Celso

Filho, nº 1294 , centro em Assú –RN, CEP.: 59.650-000,telefone pra contato  ,  (84)99967-8518

por intermédio de seu e ou sua bastante procurador (a) que esta subscreve, com escritório

profissional localizado no endereço acima em epígrafe, onde deverá receber as intimações,

vem perante V. Exª, propor o presente:

 

AÇÃO DE COBRANÇA, c/c, REPARAÇÃO DE DANOS MATERIAIS.

(COMPLEMENTO DO SEGURO DPVAT)

 

Contra: , Inscrita noSEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

CNPJ de nº 09.248.608/0001-04, com endereço situado na Avenida Treze de Maio nº 23, 2º

andar, Ed. Darke Rio de Janeiro – RJ, CEP: 20.031-902, podendo ser citada por meio

eletrônico, conforme Artigos 5º, 6º e 9° da Lei nº 11.419/2006 e Artigos 231, V, 246, V, §§

, 1º e 2º, 270, e 1.051, do Código de Processo Civil expondo e requerendo ao final o

seguinte:

 

Ab Initio

 

Requer inicialmente a Justiça Gratuita de tal forma a poder ter acesso à Justiça e

fazer valer o direito de igualdade.

 

É sabido que para que tenha eficácia o pedido de assistência judiciária gratuita,

nada basta além do simples pedido, expondo a impossibilidade do constituinte em custear as despesas

processuais, proferido em petição inicial, conforme preceitua a Lei de n.º 1.060, de 05.02.1950 do Código

de Processo Penal em seu art. 4º  caput. Assim, procura-se evitar que alguém tenha frustrada a busca ou a

defesa de seus direitos em decorrência de sua condição social, ou por insuficiência de meios econômicos.

Em resumo, a prestação de assistência judiciária visa a assegurar duas garantias fundamentais: a

.igualdade de todos e o acesso a Justiça

 

-S I N O P S E D O S  F A T O S:      
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O autor foi vítima de acidente de trânsito, fato corrido no dia 15 de abril 

de 2019, aproximadamente por volta das 18h00min, quando o mesmo conduzia a motocicleta

HONDA /CG 150 TITAN EX,placa OWG4F20,cor branca,pela RN 016,nas imediações da

comunidade Nova Esperança,zona rural na cidade de Assú, que colidiu em uma animal (vaca),

onde veio ocasionar o acidente, que veio a sofrer diversas lesões pelo corpo, sendo socorrido

pela SAMU para o pronto socorro,em Assú, em seguida encaminhada para o Hospital Regional

Tarcisio de Vasconcelos Maia em Mossoró - RN, dias após fez tratamento cirúrgico no Hospital

Wilson Rosado na cidade de Assú/RN, conforme certidão de ocorrência policial em anexo.

 

Devido as gravidades das lesões, o requerente fora submetido a intervenções

 médicas devido a uma FRATURA DE MIE-(Platô tibal), cujas sequelas comprometem as funções do

membro em comento, dentre outras complicações físicas, CONFORME PRONTUÁRIO MEDICO, em

anexo.

Devido ao fato decorrer de acidente de trânsito, o requerente buscou a indenização

administrativamente junto à Ré, através do processo número , sendo que, a seguradora pagou3190/464229

ao promovente a importância de R$ 1.687,50 ( Um mil, seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta

, conforme recibo em anexo.centavos)

SINISTRO 3190464229 - Resultado de consulta por beneficiário

VÍTIMA MARCOS PAULO DA SILVEIRA

COBERTURA Invalidez

PONTO DE ATENDIMENTO RECEPTOR DO PEDIDO DE INDENIZAÇÃO Comprev
Previdência S/A-Filial Natal-RN

BENEFICIÁRIO MARCOS PAULO DA SILVEIRA

CPF/CNPJ: 05845656400

Posição em 30-08-2019 14:51:26 
O pedido de indenização do Seguro DPVAT foi concluído com a liberação do pagamento para a conta
indicada pelo beneficiário.
Data do Pagamento: XX/XX/XXXX
Valor da Indenização: R$00.000,00
Juros e Correção: R$00.000,00
Valor Total: R$00.000,00 

Data do Pagamento Valor da Indenização Juros e Correção Valor Total
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15/08/2019    R$ 1.687,50 R$ 0,00 R$ 1.687,50

O autor impugna os valores pagos administrativamente pela demandada, por 

absoluta falta de transparência, critérios médicos científicos que possa aquilatar, mensurar o quantum

devido, sendo que, neste sentido o art. 5º,§ 5º da Lei nº 6.194/74, é claro ao determinar que o pagamento

devera ser quantifica em obediência a tabela fixada no art. 31,II da Lei nº 11.945/2009.

 

Outro fato preponderante é que não existe qualquer esfera recursal que possibilite

ao beneficiário, recorrer, contra os valores pagos administrativamente pela Seguradora Líder dos

Consórcios do Seguro DPVAT, ou seja, tratando-se de DPVAT, a vitima é obrigada a receber os valores

pagos pela autarquia sem que possa discutir sobre o quantum, numa total afronta a determinação legal

fixada na norma jurídica.

 

A SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT,

responsável pelo pagamento das indenizações, afirma que o quantum devido deve obedecer Circular do

CNSP- (CONSELHO NACIONAL DE SEGUROS PRIVADOS), sendo que, geralmente utiliza-se de

parâmetros ilegais, para definir do ponto de vista administrativo o valor a ser pago aos beneficiários,

tratando-se de pagamento administrativos estes desafiam a Lei nº 11.945/2009.

Acontece que o valor da indenização decorrente do DPVAT, não pode ficar a 

critério da demandada, visto que, se existe uma norma que regula os valores da indenização estas devem

ser respeitadas. A Lei n. 6.194/74 determina que o pagamento do DPVAT, deverá ocorrer dentro de

quinze dias, bastando apenas a simples ocorrência do acidente. A Demandada, ainda se recusa a

recepcionar a documentação, pelo fato da Circular infra citada, negar o pagamento do DPVAT, nos casos

em que o beneficiário não apresentar o DUT, do veículo causador do sinistro devidamente quitado.

 

 O art. 33, inciso IV, alínea "a", da Lei nº. 11.945/2009 estatuiu, expressamente,

como início de vigência da disposição supra o dia 16 de dezembro de 2008. Portanto, para os acidentes de

ocorrência anterior à data de vigência da Medida Provisória nº. 340/2006 (29/12/2006), aplica-se a

primitiva redação da Lei nº. 6.194/1974 onde vinculava o valor da indenização ao salário mínimo,

passando-se, após esse marco temporal, a adotar os novos parâmetros delineados pela citada medida

provisória e ratificados pela Lei nº. 11.482/2007. Destarte, deve as seguradoras conveniadas obedecerem

a Tabela, firmada no art. 31, II da Lei nº 11.945/2009, não sendo licito, a autarquia ré, pagar o valor que

entende de forma unilateral, pois as periciais são patrocinadas pela requerida não ocorrendo qualquer

fiscalização, das instituições em especial do Ministério Publico, ou, Policia Judiciaria, quanto aos critérios

de pagamento as vítimas de acidente de transito em nosso pais.
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O fato é que enquanto o cidadão comum é vitima de altos valores decorrente do 

seguro DPVAT, o Tribunal de Contas de União (TCU),  realizou auditoria no Seguro de Danos Pessoais 

por Veículos Automotores de Via Terrestre (seguro DPVAT) e apontou doze achados de irregularidades

que demonstram a necessidade de se rediscutir e mudar o atual modelo de gestão da Seguradora.   A

auditoria foi realizada entre março de 2014 e maio de 2015, com o objetivo de verificar os atos de

regulação e de fiscalização da entidade no que tange à formação e à pertinência dos custos que compõem

o prêmio de DPVAT. Fonte-(  – TCU – Plenário-Sessão:  11/10/2016.Acórdão 2609/2016

-D O D I R E I T O:  

 

 A Lei n. 8.841, de 13 de julho de 1992, estabelece disciplina e regulamentou o

seguro DPVAT, em nosso país, preceitua dentre vários critérios que após a entrega dos documentos da

vítima e do beneficiário a seguradora terá 15 (quinze) dias para pagar o seguro aos que dela fazem “jus”.

 

  Quanto ao Direito à percepção do seguro a Lei n. 6.194/74, em seu art. 5°

preceitua que:

“O pagamento da indenização, será efetuado mediante simples prova do

 e do dano decorrente, independentemente da existência de culpa, haja ou não resseguro,acidente

 abolida qualquer franquia de responsabilidade do segurado”. Grifo nosso.

 No mesmo curso:

 

“A indenização por pessoa vitimada por veículo não identificado, com

, será paga nos mesmos valores eseguradora não identificada, seguro não realizado ou vencido

prazos nos demais casos por um consórcio constituído, obrigatoriamente, por todas as seguradoras

que operem no seguro objeto desta lei.” (Grifo Nosso)

 

 -D A J U R I S P R U D Ê N C I A   

 

  A Jurisprudência Pátria, exaurida pelo Tribunal de Justiça do Rio Grande do

Norte, tem entendimento consolidado em idêntico pedido:

 

“(AC nº 2012.018378-9, AC nº 2013.002870-9 e AC nº 2012.013210-8, de

Relatoria do Des. Amílcar Maia, 1ª Câmara Cível, j. 30/01/2014; AC nº 2013.018028-1, Rel. Des.
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Expedito Ferreira, 1ª Câmara Cível, j. 19/12/2013; AC nº 2013.013182-4, Rel. Des. João Rebouças, 3ª

Câmara Cível, j. 28/01/2014; AC nº 2012.017060-3, Rel. Des. Ibanez Monteiro, 2ª Câmara Cível, j.

05/11/2013).”

Já o Superior Tribunal de Justiça tem o entendimento sumulado, por meio do

Enunciado nº 474, de que a indenização  deve ser paga de acordo com o grau da debilidade sofrida. 

Vejamos: “Súmula 474/STJ:

 

“A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário,

será paga de forma proporcional ao grau da invalidez.”

 

Para que Vossa Excelência, possa ter uma ideia da materialidade dos valores

envolvidos, em 2015 a arrecadação total do Seguro DPVAT somou mais de R$ 8 bilhões, segundo as

demonstrações financeiras da Seguradora Líder. Desse montante, R$ 4,326 bilhões (50%) foi destinado à

operacionalização do seguro, sendo R$ 3,381 bilhões gastos com o pagamento de indenizações às vítimas

de acidentes. No mesmo exercício, o lucro líquido da seguradora Líder foi de R$ 2,62 milhões, e o

resultado total destinado a cada seguradora, na proporção de sua participação nos consórcios, foi de R$

172,6 milhões.

Não existe outra forma para solucionar o litígio vem invocar a tutela jurisdicional 

do Estado, por intermédio de seu órgão judiciário, para dirimir tal conflito.

 

 -      DA IMPOSSIBILIDADE DE PREVISÃO DO RESULTADO LÍQUIDO DA
DEMANDA

 

         Esclarece o Autor, que diante da necessidade da perícia médica, onde serão
quantificadas as lesões que acometem o Demandante, não é possível no presente
momento a quantificação exata do proveito econômico a ser advindo da lide.

  Em tempo aduz ainda que o Código de Processo Civil, em seu art. 324, §1º, II, III, revela a           
possibilidade de formulação de pedido genérico, senão vejamos

 

§1º. É lícito, porém, formular pedido genérico: (...)

 II  – Quando não for possível determinar, desde logo, as consequências do
ato ou do fato;

 

 III  – quando a determinação do objeto ou do valor da condenação
depender de ato que deva ser praticado pelo Réu;
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 A lei 11.945/09, inseriu à legislação a tabela de parâmetros acerca dos percentuais a que serão           
submetidas quando da aferição do grau de invalidez, conforme se vê abaixo:

 

 Art. 30, §1º. No caso da cobertura de que trata o  inciso II do caput deste artigo, 
deverão ser enquadradas na   as lesões diretamentetabela anexa a esta Lei
decorrentes de acidente e que não sejam suscetíveis de amenização proporcionada
por qualquer medida terapêutica, classificando-se a invalidez permanente como
total ou parcial, subdividindo-se a invalidez permanente parcial em completa e
incompleta, conforme a extensão das perdas anatômicas ou funcionais, observado
o disposto abaixo: (Incluído pela Lei nº 11.945, de 2009) (grifo nosso).

 

 

             Com a inclusão dessa tabela na lei, encerrou-se a polêmica jurisprudência acerca dos critérios para
o cálculo da indenização proporcional. Instado a se manifestar, o Superior Tribunal de Justiça admitiu a
validade da utilização dessa tabela para redução proporcional da indenização a ser paga por seguro 
DPVAT, em situações de invalidez parcial.

 

 

 1.    DO REQUERIMENTO:

 

             Pelo Exposto, requer a V.Exa., com fundamento no art. 186 do Código Civil Pátrio, c/c,
no art. 5º, da Lei n. 6.194/74, a procedência da presente ação, para ao final condenar a
requerida, ao pagamento da complementação da indenização do Seguro DPVAT, cujo valor 
devera ser aferido após a realização da perícia médica, obedecendo a Tabela incluída pela   
Lei 11.945/09, requerendo ainda o seguinte:

 
 01-  Seja citada a Ré, no endereço declinado na exordial, para contestar no prazo legal, sob pena de
revelia e confissão;
 
 02-  Protesta provar o alegado por todos os meios de provas em direito admitido, especialmente, na
produção de , no sentido de quantificar o grau de lesão, nosprova pericial e testemunhal
quesitos seguem ao final desta;
 
 03-  Seja os valores devidamente corrigidos desde o evento danoso, conforme Súmula 54 do STJ;
 
 04-  Nos termos do art. 334, § 5º, do Código de Processo Civil, requer a parte autora e desde já
manifesta, pela natureza do litígio, seu desinteresse em auto composição, visto que, em

;demandas similares inexiste qualquer proposta por parte da Seguradora Líder
 

 05-  Como no caso em tela o deslinde  seja nomeado peritotrata-se na confecção da prova pericial,
de confiança do Juízo, para a realização da prova retro citada, nos termos do art. 31.II da Lei nº
11.945/2009;
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 06-  Requer seja designada audiência de instrução e julgamento;

 

07-Seja a demandada condenada em , (art. 85, III CPC),referente a20%, sobre o valor da causa
honorários advocatícios;

 
 Finalmente requer a gratuidade da Justiça nos termos do art. 2º da Lei n. 1060/50, por ser o mesmo           

pobre na forma da lei;
 

 Dá-se a presente o valor de  para efeitos            R$ 998,00 (novecentos e noventa e oito reais)
meramente fiscais.
 
                                  

Nestes termos.
 
Pede e Espera Deferimento.

 

Assú/RN, 10 de setembro de 2019.

 

 Kelly Maria Medeiros do Nascimento                                       

 -Advogada –              

 

 

QUESITOS PARA SEREM RESPONDIDO PELO PERITO

a) Se a etiologia ou origem causal das lesões existentes na pessoa do autor é compatível com acidente

com veículo automotor de via terrestre?

b) Quais as lesões ou disfunções ocorridas?

c) Nos termos do art. 3º, , da Lei nº 6.194/1974, se há , isto é, caput1 invalidez permanente dano(s)

,anatômico e/ou funcional definitivo(s) (seqüelas), não passível(is) de reversão terapêutica

descrevendo-o(s) então detalhadamente;

d) Qual(is) o(s) segmento(s) corporal(s) atingidos?; Percentual em desfavor do órgão vinculado?

e) Nos termos do art. 3º, § 1 , da Lei nº 6.194/1974, incluído pela Lei nº 11.945/2009, bem como dao2

respectiva tabela anexa que acompanha esta lei, se a  (rinvalidez permanente foi total epercussão na

íntegra do patrimônio físico e/ou mental) ou  (repercussões em partes de membros superiores eparcial

inferiores);
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 f) Em caso de invalidez total, quais os segmentos corporais atingidos, nos termos da referida tabela

anexa?

g) De acordo com o art. 3º, § 1 , incisos I e II , da Lei nº 6.194/1974, , seo 3 em caso de invalidez parcial

ocorreu  de forma  todo um segmento corporal (ou maisinvalidez parcial completa, atingindo completa

de um), ou , atingindo de forma , descrevendo-o(s) entãoinvalidez parcial incompleta incompleta

detalhadamente;

h) De acordo com esse citado inciso II, da Lei nº 6.194/1974, bem como da respectiva tabela anexa, em

, se a caso de invalidez parcial incompleta repercussão da lesão na anatomia e/ou funcionalidade do

;segmento corporal foi intensa (75%), média (50%), leve (25%) ou residual (10%)

 

 Finalmente, i) se, eventualmente, a lesão segmentar foi de tal monta que atingiu a funcionalidade de
 (Exs.: Invalidez permanente em  comprometedora da funcionalidade detodo o respectivo membro ombro

todo o ; Invalidez permanente em  ou  comprometedora damembro superior joelho tornozelo
funcionalidade de todo o , etc).membro inferior
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10/09/2019 Seguradora Líder-DPVAT Acompanhe o Processo

https://www.seguradoralider.com.br/Pages/Acompanhe-o-Processo-de-Indenizacao.aspx?gclid=Cj0KCQjw1MXpBRDjARIsAHtdN-3ntjGz_leXGRc… 1/1

SINISTRO 3190464229 - Resultado de consulta por beneficiário
 
VÍTIMA MARCOS PAULO DA SILVEIRA
COBERTURA Invalidez
PONTO DE ATENDIMENTO RECEPTOR DO PEDIDO DE INDENIZAÇÃO Comprev
Previdência S/A-Filial Natal-RN
BENEFICIÁRIO MARCOS PAULO DA SILVEIRA
CPF/CNPJ: 05845656400

Posição em 10-09-2019 14:41:43 
O pedido de indenização do Seguro DPVAT foi concluído com a liberação do pagamento
para a conta indicada pelo beneficiário.
Data do Pagamento: XX/XX/XXXX
Valor da Indenização: R$00.000,00
Juros e Correção: R$00.000,00
Valor Total: R$00.000,00 

Data do Pagamento Valor da Indenização Juros e Correção Valor Total

15/08/2019   R$ 1.687,50 R$ 0,00 R$ 1.687,50
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
2ª Vara da Comarca de Assu

DR. LUIZ CARLOS, 230, Fórum da Justiça Estadual, NOVO HORIZONTE, AÇU - RN - CEP: 59650-000

Processo: 0802918-74.2019.8.20.5100 - PROCEDIMENTO COMUM (7)
AUTOR: MARCOS PAULO DA SILVEIRA

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

DESPACHO

Defiro, momentaneamente, o requerimento de assistência judiciária gratuita, ante a afirmação da
parte requerente ser necessitada de assistência judiciária e de achar-se em condição de pobreza jurídica,
sob as penas da lei e de pagamento do décuplo das custas judiciais, na forma do disposto no art. 5º,
LXXIV, da CF, art. 98 do CPC/2015 e dos arts. 2º, § único, e 4º, § único, da Lei de Assistência Judiciária
Gratuita (Lei nº 1.060/50).

Considerando ser improvável a realização de conciliação neste caso, deixo de aprazar audiência
de conciliação e, por ser premente a necessidade de realização de perícia médica judicial à análise do
meritum causae, defiro, desde já, a produção da prova.

Cite-se a seguradora-ré para, querendo, apresentar resposta no prazo de 15 (quinze) dias, 
devendo carrear aos autos cópia integral do procedimento administrativo respectivo ao sinistro narrado na
exordial, manifestando-se, ainda, quanto à eventual ocorrência de prescrição, litispendência e coisa
julgada no caso sob análise, sob pena de revelia.

Deverá, nessa mesma oportunidade, se assim desejar, apresentar quesitos técnicos respectivos à
perícia judicial, bem como nomear seu assistente técnico.

Com a defesa, intime-se a parte autora, por seu advogado, para apresentar réplica à contestação,
no prazo de 15 (quinze) dias, devendo, ainda, apresentar sua quesitação pericial e nomear o respectivo
assistente técnico, se assim desejar.

Ultrapassadas tais etapas, em atenção à celeridade processual, procedo à nomeação do médico
Dr. Eduardo Chagas Carvalho, CRM/RN n°. 6860, CPF/MF n°. 030352564-97, RG n°. 2381637 SSP/PB,
residente e domiciliado à Rua Padre Sandoval Ferrer, 380, Cento, São Bento/PB. Dados bancários: Banco
do Brasil, agência 1134-7 e conta corrente n°. 13085-0, considerando a aceitação do encargo, por meio de
contato telefônico.

Ato contínuo, determino o aprazamento da perícia médica pela Secretaria Judiciária, devendo as
partes serem intimadas com no mínimo 20 (vinte) dias de antecedência, salientando-se que a eventual
ausência da parte autora deve ser comprovadamente justificada, sob pena do prosseguimento do feito sem
a produção da prova.

Nesse aspecto, determino que a intimação da parte autora dar-se-á pessoalmente, por carta ou
mandado, dirigido ao endereço constante em seu comprovante de residência, e por intermédio de seu
advogado constituído.

Após a realização da perícia judicial, o laudo médico deverá ser apresentado pelo perito no prazo
de 20 (vinte) dias.
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Apresentado o laudo, conforme Convênio celebrado entre o Tribunal de Justiça deste estado e a
Seguradora Líder dos Consórcios DPVAT, em que houve a fixação dos honorários periciais no valor de
R$200,00 (duzentos reais), intime-se a seguradora-ré para que, no prazo de 10 (dez) dias, providencie o
pagamento dos honorários referentes à pauta integral do dia aprazado, devendo a Secretaria Judiciária
elaborar uma lista descritiva tanto daquelas efetivamente realizadas, como também dos ausentes.

Frise-se que o depósito judicial abrangerá o valor total das perícias feitas, sendo necessário
apenas uma guia de pagamento para tanto, em atenção à economia e celeridade processual.

Feito o pagamento, deve a Secretaria Judiciária juntar a cada processo cópia da lista referida e do
respectivo comprovante de depósito, expedindo alvará judicial para levantamento pelo perito em seguida.

Nessa mesma oportunidade, intimem-se as partes para, no prazo comum de 10 (dez) dias,
manifestarem-se, requerendo o que entenderem de direito. Havendo impugnação à prova, intime-se o
perito judicial para que, também no prazo de 10 (dez) dias, apresente os esclarecimentos que julgar
pertinentes.

Com a manifestação do profissional, intimem-se as partes para que, no prazo comum de 10 (dez)
dias, tomem ciência da resposta.

Cumpridas as diligências ora determinadas em sua integralidade, voltem-me conclusos para
sentença.

Publique-se.

AÇU, 12 de setembro de 2019

ALINE DANIELE BELEM CORDEIRO LUCAS

Juiz(a) de Direito em substituição legal

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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PETIÇÃO E DOCUMENTOS ANEXOS
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2655785- C3/ 2019-05703/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE ASSU/RN 

 

 

 

 

Processo: 08029187420198205100 

 

 

 SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

   

 

 

   

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 

de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove MARCOS PAULO DA SILVEIRA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 15/04/2019, 

restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 25/07/2019. 
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Cumpre esclarecer que após a devida análise da documentação apresentada a Seguradora, o médico perito 

avaliou como incompleta e parcial a lesão acometida pela vítima, o que por certo descaracteriza o pleito de 

indenização integral por seguro obrigatório DPVAT.    

Deste modo, a Ré procedeu com o pagamento da verba indenitária na monta de R$ 1.687,50 (um mil e 

seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), valor este correspondente ao percentual da invalidez 

parcial e permanente apresentada pela parte Autora em sede administrativa. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 

PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma. 

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 

suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 

referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 

subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 

forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 

dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 

antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

DO MÉRITO 

DA VALIDADE DO REGISTRO DE OCORRÊNCIA 

Verifica-se Nobre Magistrado que o boletim de ocorrência policial acostado aos autos, trata-se de mera 

certidão, a qual foi comunicada pelo próprio autor, documento este produzido unilateralmente, a conveniência 

do interessado, assim, não tem validade alguma para a presente lide. 

Há de ser considerado que o boletim de ocorrência policial anexo aos autos, somente foi registrado apenas em 

25/07/2019 após 3 MESES da data do alegado acidente noticiado. 

Ademais, o boletim de ocorrência policial foi relatado pelo próprio autor a sua conveniência, sem testemunhas, 

e sem a presença da autoridade competente no local. 

 
1[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 

2[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 

ou outro meio adequado de solução de conflito; 
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Em análise ao presente feito, verifica-se com estranheza que não foi apresentado Boletim de Ocorrência da data 

do sinistro supostamente ocorrido em 15/04/2019, não podendo ser considerado o registro de ocorrência 

policial apresentado como prova cabal do acidente noticiado nesta demanda. 

Destarte, cabe alertar ao Nobre Julgador que, além de não ter sido apresentado o Registro de ocorrência da 

época do acidente, o comunicante CONVENIENTEMENTE É A VÍTIMA E AUTOR da presente lide o que causa 

grande espanto! 

Ressalta-se ainda o fato de que além de a vítima ser comunicante do suposto acidente, foi elaborado através 

dos fatos narrados pelo mesmo de forma unilateral, sem que nenhuma testemunha ou outro vitimado 

prestassem depoimento. 

Não há justificativa para delonga tão grande, qualquer parente, amigo do autor, poderia ter comunicado o 

acidente a época do sinistro na delegacia competente. 

No caso em apreço, exigir da ré o pagamento da indenização sem a existência de comprovação da veracidade do 

acidente, descaracteriza a atividade definida como seguro. Essa prova documental incumbe à parte Autoral, em 

razão de ser constitutiva do seu direito, de conformidade com o que estabelece o art. 373, I, do NCPC/15. 

Desta forma a Ré requer a IMPROCEDENCIA TOTAL do pedido inicial, com fulcro nos artigos 487, I, do NCPC/15. 

DO REQUERIMENTO DE DEPOIMENTO PESSOAL DA PARTE AUTORA  

 DAS DIVERGÊNCIAS DE INFORMAÇÕES NO BOLETIM DE OCORRÊNCIA 

Conforme dispõe o art. 385, CPC, caberá à parte interessada pugnar pela realização da prova de depoimento 

pessoal, quando não determinada de ofício pelo magistrado. 

A Ré informa a necessidade de ser ouvida, pessoalmente, a parte autora sobre os fatos narrados na inicial, bem 

como toda documentação juntada aos autos, em especial o BOLETIM DE OCORRÊNCIA, haja vista que a 

narrativa dos fatos, não foi exposta de forma clara e não há testemunhas, constando apenas declarações 

unilaterais da parte Autora para sua própria conveniência. 

Portanto, para que não paire qualquer dúvida sobre a autenticidade do boletim de ocorrência apresentado aos 

autos, a ré pugna a este d. juízo que seja expedido ofício à delegacia de polícia na qual fora registrada a 

ocorrência, a fim de que sejam prestados os devidos esclarecimentos pelos responsáveis, sem prejuízo do 

colhimento do depoimento pessoal da autora. 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I, CPC3. 

 
3“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 
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Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

DO PAGAMENTO REALIZADO NA ESFERA ADMINISTRATIVA  

É incontroverso na presente demanda que a parte Autora recebeu efetivamente na esfera administrativa o 

pagamento da indenização oriunda do Seguro Obrigatório DPVAT, referente ao sinistro em tela na monta de R$ 

1.687,50 (um mil e seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), após a regulação do sinistro. 

 

Ocorre, que durante o processo administrativo a parte foi submetida a perícia e de acordo com avaliação 

médica realizada por dois médicos especializados, sendo um na figura de revisor. 

Portanto, é cristalino que o pagamento administrativo realizado encontra-se de acordo com o descrito no laudo 

administrativo, sendo certo que foram utilizados os critérios de fixação de indenização. 

Vale salientar que é usual quando do pagamento da indenização em âmbito administrativo, que o beneficiário 

da verba indenizatória assine documento de quitação, onde se lê que: 

“(...) com o pagamento efetuado dou, plena, rasa, geral, irrevogável e irretratável quitação para mais 

nada reclamar quanto ao sinistro noticiado.” 

Com o procedimento adotado quando do pagamento da indenização, temos caracterizado o ato jurídico 

perfeito e acabado, dando-se quitação geral e irrestrita à Seguradora reguladora do sinistro. 

É de sabença que para que fossem afastados os efeitos da quitação, a parte Autora deveria desconstituí-la 

através da propositura da correspondente ação anulatória, discorrendo os fatos e fundamentos jurídicos para 

inquinar a quitação outorgada de próprio punho pela parte beneficiária, por suposto vício de consentimento, 

dolo ou coação, o que de fato não ocorreu, em perfeita consonância com o artigo 849 do Código Civil. 

 
improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 

Num. 49684089 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: LIVIA KARINA FREITAS DA SILVA - 10/10/2019 09:34:42
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19101009344165600000047996483
Número do documento: 19101009344165600000047996483



Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

Não obstante, a parte autora não formulou pedido algum de anulação do ato jurídico liberatório, cuja validade é 

presumida e somente poderia ser desconstituída por sentença. 

Ademais, temos que a parte Autora poderia, e quiçá deveria ressalvar no referido recibo sua intenção de 

quitação somente quanto ao valor efetivamente recebido, o que por certo não ocorreu. 

Desta forma, a Ré efetuou o pagamento da importância legalmente estabelecida, no caso em apreço, referente 

a monta de R$ 1.687,50 (um mil e seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), o qual foi aceito pela 

beneficiária legal. 

Ante o exposto, deve o feito deve ser julgado extinto com resolução de mérito, o que se requer com 

fundamento nos art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil. 

DA PROVA PERICIAL PARTICULAR – PROVA UNILATERAL 

Conforme se verifica nos autos, o laudo particular colacionado pela parte autora não fornece todos os detalhes 

acerca da lesão sofridas pela mesma, informações estas extremamente necessárias para o deslindem da 

demanda. 

Não restam dúvidas que a apuração do grau de invalidez da vítima seria mais especificada, se fosse realizada 

pelo IML ou por peritos judiciais, por se tratarem de profissionais que possuem experiência a capacitação para 

realização de tais perícias. 

Corroborando com esse entendimento, temos os seguintes julgados: 

“RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL – SEGURO DPVAT – AUSÊNCIA DE LAUDO OFICIAL – RELATÓRIO 

PRODUZIDO POR MÉDICO PARTICULAR – DOCUMENTO UNILATERAL – SENTENÇA ANULADA – 

RECURSO PROVIDO. 

Se a petição inicial foi instruída com laudo técnico firmado por médico particular, é imperiosa a 

cassação da sentença para que os autos retornem ao Juízo de origem e seja produzida nova 

prova, uma vez que a perícia oficial é o único meio capaz de comprovar a existência da alegada 

invalidez permanente. (Ap 35998/2013, DESA. MARIA HELENA GARGAGLIONE PÓVOAS, 

SEGUNDA CÂMARA CÍVEL, TJ MT.  Julgado em 12/02/2014, Publicado no DJE 21/02/2014).” 

  

“AÇÃO DE COBRANÇA – DIFERENÇA ENTRE A INDINIZAÇÃO PAGA E AQUELA EFETIVAMENTE 

DEVIDA – INCAPACIDADE PARCIAL – GRAU – PROVA PERICIAL MÉDICA  

1 - De acordo com o enunciado da Súmula nº 474 do C. Superior de Justiça, “A indenização do 

seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau da invalidez;” 2 - Para apuração do grau de incapacidade e, consequentemente, do valor 

da indenização , imprescindível a realização de perícia médica, sendo que apenas a juntada de 

laudo médico particular não supre tal necessidade. Sentença que deve ser anulada para que 

seja determinada a realização de perícia médica. RECURSO PROVIDO. Sentença anulada. (TJ-SP, 

Relator: Maria Lúcia Pizzotti, data de julgamento: 10/06/2015, 30ª Câmara Cível de Direito 

Privado).” 

Desta forma, a utilização da prova pericial particular não deve ser levada em consideração por V. Exa., uma vez 

que a parte ré não esteve presente, através de seu assistente técnico no momento da referida avaliação, sendo 

certo que a utilização da mesma caracterizaria o cerceamento de defesa, devendo a demanda ser julgada 

improcedente, com base nas fundamentações expostas. 
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DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação4. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação5 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 

art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 

do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, ante a ausência de laudo pericial do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, 

documento imprescindível para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar 

da indenização, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação. 

Pelo exposto e por tudo mais que dos autos consta, requer a total improcedência dos pedidos da parte autora. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez, exposta na lei 11.945/2009, bem como o que preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Requer, outrossim, a produção de prova documental suplementar e haja vista a necessidade de elucidar 

aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento pessoal da 

vítima para que esclareça: 

• Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

• Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

• Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Requer a produção de prova pericial nos termos do Convênio de nº01/2013 firmado entre este Egrégio Tribunal 

e a Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro DPVAT.  Assim, após a realização da perícia judicial, requer a 

 
4“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

5art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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intimação da Ré para realização do pagamento dos honorários periciais no valor de R$ 200,00 (duzentos reais) 

em até 15 (quinze) dias. 

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer a Ré que todas as intimações 

sejam encaminhadas ao escritório de seus patronos com endereço à Rua São José, nº 90, Grupo 810 a 812, 

Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP:20.0010-020, Tel: 21-3265-5600, corporativo@joaobarbosaadvass.com.br e que 

as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do DR. LIVIA KARINA FREITAS DA SILVA, inscrito sob 

o nº11929 - OAB/RN, sob pena de nulidade das mesmas. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

ASSU, 8 de outubro de 2019. 

 

 

LIVIA KARINA FREITAS DA SILVA 

11929 - OAB/RN 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 
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TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/RN 980-A, JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa dos 

advogados LIVIA KARINA FREITAS DA SILVA, inscrita na OAB/RN sob o nº 11.929 e ODETE CLARA COSTA 

PIMENTA NETA, inscrita na OAB/RN sob o nº 12.140, com escritório na Rua João da Escóssia, 196, Nova Betânia, 

Mossoró - RN, CEP 59.607-330, os poderes que lhes foram conferidos por SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO 

SEGURO DPVAT S.A e SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de 

Seguro DPVAT, que lhe move MARCOS PAULO DA SILVEIRA, em curso perante a 2ª VARA CÍVEL da comarca de ASSU, nos 

autos do Processo nº 08029187420198205100. 

  

Rio de Janeiro, 8 de outubro de 2019. 

  

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/RN 980-A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 06 de Agosto de 2019

Nº do Pedido do

Seguro DPVAT: 3190464229 Vítima: MARCOS PAULO DA SILVEIRA

Data do Acidente: 15/04/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: FLAVIANA MARCOLINO DE OLIVEIRA

Assunto: ABERTURA DE PEDIDO DO SEGURO DPVAT

Senhor(a), MARCOS PAULO DA SILVEIRA

Informamos que o seu pedido do Seguro DPVAT foi cadastrado.

Para cobertura de Invalidez Permanente, o valor indenizável é de até R$13.500,00 (treze mil e quinhentos

reais). A indenização é estabelecida de acordo com o grau da lesão permanente sofrida pela vítima, com

base na tabela estabelecida na Lei nº 6.194, de 1974.

O prazo para análise do pedido de indenização é de até 30 (trinta) dias, contatos a partir do recebimento

de toda a documentação necessária pela seguradora.

Caso sejam necessários documentos e/ou informações complementares, o prazo de 30 (trinta) dias será

interrompido e sua contagem será reiniciada assim que a seguradora receber toda documentação adicional

solicitada.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso

existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,

acesse o nosso site para maiores informações.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 18 de Agosto de 2019

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3190464229 Vítima: MARCOS PAULO DA SILVEIRA

Data do Acidente: 15/04/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: FLAVIANA MARCOLINO DE OLIVEIRA

Assunto: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO

Senhor(a), MARCOS PAULO DA SILVEIRA

Informamos que o pagamento da indenização o Seguro DPVAT foi efetuado de acordo com as informações

abaixo:

Multa: R$ 0,00
Juros: R$ 0,00
Total creditado: R$ 1.687,50

Dano Pessoal: Perda completa da mobilidade de um joelho 25%
Graduação: Em grau médio 50%
% Invalidez Permanente DPVAT: (50% de 25%) 12,50%
Valor a indenizar: 12,50% x 13.500,00 = R$ 1.687,50

Recebedor: MARCOS PAULO DA SILVEIRA

Valor: R$ 1.687,50

Banco: 237

Agência: 000001044-8

Conta: 0000015386-9

Tipo: CONTA CORRENTE

NOTA: O percentual final indicado equivale à perda funcional ou anatômica avaliada, e é aplicado sobre o
limite da indenização por Invalidez Permanente que é de R$ 13.500,00.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso
existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,
retorne ao mesmo ponto de atendimento onde foram apresentados os documentos do pedido do seguro
DPVAT da cobertura Invalidez Permanente ou acesse o nosso site para maiores informações.

Quer retornar ao mercado de trabalho? Faça parte do Recomeço, programa da Seguradora Líder para

beneficiários do Seguro DPVAT. Cadastre seu currículo e confira vagas de emprego em:

www.seguradoralider.com.br/recomeco.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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BRADESCO

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA

FORMA DE PAGAMENTO: CREDITO CONTA CORRENTE

CLIENTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

BANCO: 237 AGÊNCIA: 2373-6 CONTA: 000000429200-6

DATA DA TRANSFERENCIA: 15/08/2019

NUMERO DO DOCUMENTO:

VALOR TOTAL: 1.687,50

*******TRANSFERIDO PARA:

CLIENTE: MARCOS PAULO DA SILVEIRA

BANCO: 237

AGÊNCIA: 01044-8

CONTA: 000000015386-9

Nr. Autenticação
BRADESCO1508201905000000000023701044000000015386168750  PAGO
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5235988-0

GUSTAVO CARLOS CALCENA AGUERO

PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:
Seguradora:

Número:
MARCOS PAULO DA SILVEIRA ANGELUS SEGUROS S/A
3190464229 Açu Invalidez Permanente

15/04/2019Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 12/08/2019

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

FRATURA DE PLATÔ TIBIAL ESQUERDO.  P4

TRATAMENTO CIRÚRGICO (PLACA E PARAFUSOS). P 9, 19
ALTA.
LIMITAÇÃO DO ARCO DOS MOVIMENTOS DO JOELHO ESQUERDO.

Com sequela

APRESENTA APÓS ANÁLISE MÉDICO DOCUMENTAL DEBILIDADE FUNCIONAL MODERADA DO JOELHO ESQUERDO.

Observações:

Documentos
complementares:

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

Este parecer substitui os demais pareceres anteriores a esta data.

Documento/Motivo:

Nome do documento
faltante:

Apontamento do Laudo
do IML:

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Perda completa da mobilidade de um joelho 25 % Em grau médio - 50 % 12,5% R$ 1.687,50

Total 12,5 % R$ 1.687,50
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1

PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

MARCOS PAULO DA SILVEIRA ANGELUS SEGUROS S/A

3190464229 Açu Invalidez Permanente

15/04/2019Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 09/08/2019

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

FRATURA DE PLATÔ TIBIAL ESQUERDO.  P4

TRATAMENTO CIRÚRGICO (PLACA E PARAFUSOS). P 9, 19
ALTA.
LIMITAÇÃO DO ARCO DOS MOVIMENTOS DO JOELHO ESQUERDO.

Com sequela

APRESENTA APÓS ANÁLISE MÉDICO DOCUMENTAL DEBILIDADE FUNCIONAL MODERADA DO JOELHO ESQUERDO.

Observações:

Documentos
complementares:

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

Este parecer substitui os demais pareceres anteriores a esta data.

Documento/Motivo:

Nome do documento
faltante:

Apontamento do Laudo
do IML:

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Perda completa da mobilidade de um joelho 25 % Em grau médio - 50 % 12,5% R$ 1.687,50

Total 12,5 % R$ 1.687,50
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
2ª Vara da Comarca de Assu

DR. LUIZ CARLOS, 230, Fórum da Justiça Estadual, NOVO HORIZONTE, AÇU - RN - CEP:
59650-000

Processo nº 0802918-74.2019.8.20.5100
Ação: PROCEDIMENTO COMUM (7) - [Seguro obrigatório - DPVAT]
Autor: MARCOS PAULO DA SILVEIRA
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

JUNTADA

Nesta data, junto o(s) documento(s) em anexo.

 

Assu/RN, 4 de novembro de 2019

MARIA CONCEICAO DA FONSECA
Chefe de Secretaria

(documento assinado digitalmente na forma da Lei nº 11.419/06)
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ASSÚ& ADVOGADOS ASSOCIADOS

Kelly Maria Medeiros do Nascimento

                                                Rua Doutor Luiz Carlos, 275,Dom Elizeu. 

Assú– Rio Grande do Norte

Tel.: (84) 9. 9991-1313 ou 99600-9440

EXCELENTISSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA VARA 2ª
CIVEL DA COMARCA DE ASSÚ/RN.

 

 

 Processo:0802918-74.2019.8.20.5100 

 AUTOR: Marcos Paulo da Silveira

RÉU: SEGURADORA LIDER.

 

 

 Marcos Paulo da Silveira, já devidamente qualificado nos autos da Ação de

Cobrança em epígrafe que move contra a demandada, em trâmite neste M. Juízo, vem, por intermédio de

seu bastante procurador que esta subscreve, perante Vossa Excelência, apresentar IMPUGNAÇÃO À

, em tempo hábil, expondo e ao final requerendo o seguinte:CONTESTAÇÃO

A parte autora invocou a tutela jurisdicional do Estado, por intermédio de seu

órgão judiciário, para receber o seguro obrigatório DPVAT por invalidez, inviabilizado

administrativamente pela promovida que, tomando como parâmetro as Circulares n° 050/2000 e

Resolução n. º 56, ambas de lavra do Conselho Nacional de Seguros Privados (CNSP), que efetuam

pagamento menor.

  I – DAS PRELIMINARES SUSCITADAS PELA DEMANDADA:

 Ora, douto magistrado, não há carência da ação pelo simples fato de que, na via

administrativa, não houve o pagamento necessário, sendo imprescindível o ajuizamento para que a parte

autora possa receber o valor que lhe é devido. 

Demais disso, não assiste razão para qualquer alegação de inépcia da inicial. Com

efeito, os documentos acostados aos autos revelam a incapacidade da parte autora, bem como a ausência

do pagamento devido na seara administrativa. 
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A parte autora, ao contrário do que afirma a requerida, segue as determinações

elencadas no art. 5º da Lei nº 6.194/74, que determina o pagamento da indenização mediante a simples

prova do acidente e do dano por ele provocado.

As preliminares suscitadas pela requerida se confundem com o mérito da presente

lide, as quais noutras demandas foram julgadas todas improcedentes. Desta forma, não se fazendo tecer

maiores comentários por serem matérias repetitivas, motivos pelos quais devem ser rejeitadas pelo Juízo.

 II – DA MANOBRA DA REQUERIDA

  Ora Douto Julgador, a Requerida, neste processo, só tem um objetivo:

procrastinar o feito. Procurando dilatar ao máximo o pagamento do seguro DPVAT, conduta esta utilizada

não só pela Demandada, como também pelas demais seguradoras que militam no ramo do seguro

obrigatório (DPVAT) em nosso País.

Emérito julgador, conforme consta nos autos, verifica-se que a parte autora

requereu a indenização do seguro obrigatório DPVAT pela via administrativa que fora a ser pago um

valor menor do que sua lesão, valor que o autor tem direito, o que não condiz com a realidade vivida pela

parte requerente.

Visto a discrepância paga administrativamente, pugna a parte autora pelo

 conforme determina a legislação especial, uma vez que é merecedorapagamento da devida indenização

da complementação constatada após a prova pericial, que irá quantificar de forma precisa o grau de

invalidez acometido pela parte autora.

 III – A NECESSIDADE DA PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL

Segundo o art. 31, II, da lei nº 11.945/2009, é determinado que todo pagamento

deverá ser observado tomando como base a tabela, onde cada parte do corpo humano é quantificada

mediante o grau de debilidade.

Observa-se que a extensão do dano deve ser quantificada por profissional

devidamente habilitado, para que possa finalmente dimensionar o percentual a ser pago, tudo em

conformidade com a norma legal supracitada.

E ainda, a Lei n° 6.194/74, em seu Art. 5°, não deixa margem para dúvidas quanto

a percepção do DPVAT. Afirmando que:

 

“O pagamento da indenização, será efetuado mediante simples prova do acidente e

do dano decorrente, independentemente da existência de culpa, haja ou não

resseguro, abolida qualquer franquia responsabilidade do segurado”.
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 O Laudo serve para atestar a debilidade, portanto, é fundamental que a perícia

seja realizada em conformidade com a Resolução n° 01/2001 de lavra do CNSP. E não pode ser levado

em consideração uma Circular em detrimento da norma legal.

Infere-se ainda que a Circular n. 056/2001, expedida pelo Conselho Nacional de

Seguros Privados, estipulou uma tabela própria, encontra em rota de colisão com o disposto no art. 3° “b”

da Lei n. 6.194/74. Esta que traz no espírito da Lei o quantum da indenização a ser paga, correspondendo

ao total da invalidez permanente. Portanto, deve ser fixado de acordo com a proporcionalidade da lesão e

não com os interesses macrofinanceiros das seguradoras que visam apenas o lucro sobre as vítimas de

acidente de transito.

 IV – DA PARCERIA FIRMADA ENTRE O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO

RIO GRANDE DO NORTE E A SEGURADORA LÍDER

 A Seguradora Líder firmou acordo com o TJ/RN, no sentido de arcar com as

despesas para que demandas como a reportada em tela possam ter um desfecho mais célere, visto que, o

deslinde de tais fatos tratam tão somente a realização da prova pericial.

O art. 5º, § 5º da Lei nº 6.194/74, que basta tão somente a realização da prova

pericial, quantificada em percentuais para poder as vítimas de acidente de transito serem indenizadas.

Segundo o acordo, o Magistrado poderá indicar médicos de sua confiança para

realizar tais periciais, as quais terão um custo de R$ 200,00 (duzentos reais), que deverão ser pagas pela

autarquia. Portanto, torna-se totalmente desnecessária a realização da audiência de conciliação, posto que

a matéria a ser analisada é meramente pericial.

 V – DO REQUERIMENTO

  Diante do exposto, requer que Vossa Excelência rejeite as preliminares

levantadas pela ré, e no mérito seja a presente ação julgada procedente, determinando-se a realização de

perícia médica para apurar o grau de invalidez que acomete o autor, e assim condenar a ré nos exatos

termos da inicial.

Requer ainda que, se digne Vossa Excelência, nomear perito de sua confiança para

realizar a prova pericial, tudo  intimada a parte ré paraem conformidade com resolução do TJ/RN, sendo

depositar em juízo os honorários periciais e, querendo, indicar assistentes técnicos  e indicar quesitos,

informando ainda, que o autor não deseja pela audiência de conciliação, tendo em vista que a seguradora

ré, em casos similares, não apresenta proposta de acordo com as vítimas, antes da realização da prova

pericial, sendo desta forma feita a mais lídima Justiça.

 

Nestes termos,

Pede e espera deferimento.
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Assú– Rio Grande do Norte, ao 08 novembro de 2019.

 

 

Kelly Maria Medeiros do Nascimento

OAB-RN 7.469
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SEGUE EM ANEXO
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MOSSORÓ & ADVOGADOS ASSOCIADOS 

Rua Antônio Vieira de Sá, 986 

Aeroporto – Mossoró/RN 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA 

CÍVEL DA COMARCA DE ASSU – ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE.  
  

 
 
 
PROCESSO: 0802918-74.2019.8.20.5100 
 
AUTOR: MARCOS PAULO DA SILVEIRA 
  
PROMOVIDO: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT  
 
 
 

      

MARCOS PAULO DA SILVEIRA, já devidamente qualificado nos 

presentes autos, por intermédio de sua bastante procuradora que esta subscreve, podendo ser 

intimada no endereço que consta no preâmbulo da exordial, vem perante Vossa Excelência com 

o costumeiro respeito, informar que analisando os presentes autos, pôde perceber a ausência do 

instrumento procuratório bem como da declaração de pobreza, erro ocorrido durante a 

digitalização da documentação. 

Tendo em vista não ter havido prejuízo a nenhuma das partes, vem por meio 

desta sanar a irregularidade ratificando para isso todos os atos processuais por esta causídica 

praticados, bem como requerer o prosseguimento do feito. 

  

Nestes Termos. 

Espera e Pede Deferimento. 

  

Mossoró-RN, 13 de Janeiro de 2020. 

  

  

             Kelly Maria Medeiros do Nascimento 

          OAB/RN 7.469 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
2ª Vara da Comarca de Assu

DR. LUIZ CARLOS, 230, Fórum da Justiça Estadual, NOVO HORIZONTE, AÇU - RN - CEP: 59650-000

Processo: 0802918-74.2019.8.20.5100

 

ATO ORDINATÓRIO

Com permissão do art. 203, § 4º do Código de Processo Civil, e de acordo com data
disponibilizada pelo perito Dr. Eduardo Chagas Carvalho, CRM/RN 6860, CPF 030.352.564-97, aprazo a
perícia para o dia 27 de março de 2020,  a ser realizada neste Fórum Municipal.,a partir das 8:00 horas

Expeço mandado de intimação ao autor e publicação para os advogados, advertindo as partes que
deverão comparecer a perícia acompanhadas dos respectivos assistentes técnicos, se assim entenderem
necessário, devendo o autor trazer consigo os documentos pessoais e todos os exames relativos à perícia.

Por fim, expeço intimação à Seguradora ré para que efetue o depósito dos honorários periciais até
a data da realização da perícia, caso ainda não tenha realizado.

AÇU, 11 de fevereiro de 2020

 

GUILHERME DE MEDEIROS SALDANHA
Chefe de Secretaria

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
2ª Vara da Comarca de Assu

DR. LUIZ CARLOS, 230, Fórum da Justiça Estadual, NOVO HORIZONTE, AÇU - RN - CEP: 59650-000

MANDADO DE INTIMAÇÃO 

P r o c e s s o  n º  0 8 0 2 9 1 8 - 7 4 . 2 0 1 9 . 8 . 2 0 . 5 1 0 0
A U T O R :  M A R C O S  P A U L O  D A  S I L V E I R A
RÉU: SEGURADORA DPVAT

De ordem do(a) Exmo(a). Doutor(a) ANA MARIA MARINHO DE BRITO, Juiz(a) de Direito da
2ª Vara da Comarca de Assu, na forma da lei e no uso de suas atribuições, etc.

MANDA ao Oficial de Justiça a quem este for apresentado, expedido nos autos da ação acima
descrita, que, em seu cumprimento, proceda a INTIMAÇÃO da parte abaixo qualificada, para comparecer
a este Fórum Municipal, com endereço no cabeçalho deste, no dia 27 de março de 2020, a partir das 08:00
horas, para realização da perícia DPVAT, devendo trazer consigo os documentos pessoais e todos os
exames relativos à perícia.

DESTINATÁRIO
MARCOS PAULO DA SILVEIRA
av joao celso filho, 1294, centro, AÇU - RN - CEP: 59650-000

CUMPRA-SE, com observância das formalidades legais.

GUILHERME DE MEDEIROS SALDANHA
Chefe de Secretaria

(documento assinado digitalmente na forma da Lei nº 11.419/06)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
2ª Vara da Comarca de Assu

DR. LUIZ CARLOS, 230, Fórum da Justiça Estadual, NOVO HORIZONTE, AÇU - RN - CEP: 59650-000

 

Processo nº 0802918-74.2019.8.20.5100
AUTOR: MARCOS PAULO DA SILVEIRA

RÉU: SEGURADORA DPVAT

CERTIDÃO

Certifico e dou fé que INTIMEI Marcos Paulo da Siveira por todo o conteúdo do mandado retro.

O referido é verdade, dou fé.

 

AÇU,  15 de fevereiro de 2020

 

JOSE VILMON RODRIGUES DE SOUSA
Oficial de Justiça

Num. 53435242 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: JOSE VILMON RODRIGUES DE SOUSA - 15/02/2020 09:41:49
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20021509414881400000051514411
Número do documento: 20021509414881400000051514411



 

ciente
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Petição e comprovante anexos.
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2655785- C3/ 2019-05703/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE ASSU/RN 

Processo: 08029187420198205100 

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos autos do 

processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE 

COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove MARCOS PAULO DA SILVEIRA, em trâmite perante este 

Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer que seja determinada a juntada do RECIBO 

DE PAGAMENTO em anexo, com fito de comprovar o pagamento dos honorários do perito nomeado pelo 

Juízo. 

Termo em que, 

Pede Juntada. 

ASSU, 11 de março de 2020. 

  

JOÃO BARBOSA 

OAB/RN 980-A 

  

LIVIA KARINA FREITAS DA SILVA 

11929 - OAB/RN 
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0 09/03/2020
DATA DO DEPÓSITO

0214 ESTADUAL

2100110424453

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

08029187420198205100
N° DO PROCESSO

TRIBUNAL DE JUSTICA
TRIBUNAL

09/03/2020
DATA DA GUIA

2655785
N° DA GUIA

AÃU  02¬ VARA
ORGÃO/VARA

RÉU 200,00
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)COMARCA

Juridico
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

MARCOS PAULO DA SILVEIRA Fisica 05845656400
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

12EAD32B5E926EDC
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

CÓDIGO DE BARRAS
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
2ª Vara da Comarca de Assu

DR. LUIZ CARLOS, 230, Fórum da Justiça Estadual, NOVO HORIZONTE, AÇU - RN - CEP: 59650-000

Processo: 0802918-74.2019.8.20.5100

 

ATO ORDINATÓRIO

Por ordem da Juíza de Direito designada para atuar nesta 2ª Vara da Comarca de Assu, em
atenção à portaria conjunta nº 15/2020-TJ, de 17 de março de 2020, bem como por medida de precaução
em relação à pandemia CODIV19, com primeiro caso confirmado no Rio Grande do Norte, diante do
cenário que se exige maior distanciamento físico entre as pessoas com vistas a preservar o fluxo de
trabalho desta unidade e, ainda, como medida de precaução social e responsabilidade para com a atividade
jurisdicional, fica , inicialmente designadoREAPRAZADO o Multirão de Perícias Médicas DPVAT
para 27 de março de 2020, Transferindo-o para a data de 29 de maio de 2020, a partir das 08:00 horas,
diante da disponibilidade do médico perito.

AÇU, 24 de março de 2020

 

GUILHERME DE MEDEIROS SALDANHA
Chefe de Secretaria
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
2ª Vara da Comarca de Assu

DR. LUIZ CARLOS, 230, Fórum da Justiça Estadual, NOVO HORIZONTE, AÇU - RN - CEP: 59650-000

MANDADO DE INTIMAÇÃO 

P r o c e s s o  n º  0 8 0 2 9 1 8 - 7 4 . 2 0 1 9 . 8 . 2 0 . 5 1 0 0
A U T O R :  M A R C O S  P A U L O  D A  S I L V E I R A
RÉU: SEGURADORA DPVAT

De ordem do(a) Exmo(a). Doutor(a) ANA MARIA MARINHO DE BRITO, Juiz(a) de Direito da
2ª Vara da Comarca de Assu, na forma da lei e no uso de suas atribuições, etc.

MANDA ao Oficial de Justiça a quem este for apresentado, expedido nos autos da ação acima
descrita, que, em seu cumprimento, proceda a INTIMAÇÃO da parte abaixo qualificada, para tomar
conhecimento do REAGENDAMENTO do Multirão de Perícias Médicas DPVATpara o dia 29 de

, em virtude da pandemia causada pelo coronavirus COVID-19maio de 2020, a partir das 08:00 horas ,
devendo trazer consigo os documentos pessoais e todos os exames relativos à perícia.

DESTINATÁRIO
MARCOS PAULO DA SILVEIRA
av joao celso filho, 1294, centro, AÇU - RN - CEP: 59650-000

CUMPRA-SE, com observância das formalidades legais.

GUILHERME DE MEDEIROS SALDANHA
Chefe de Secretaria 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
2ª Vara da Comarca de Assu

DR. LUIZ CARLOS, 230, Fórum da Justiça Estadual, NOVO HORIZONTE, AÇU - RN - CEP: 59650-000

 

Processo nº 0802918-74.2019.8.20.5100
AUTOR: MARCOS PAULO DA SILVEIRA

RÉU: SEGURADORA DPVAT

CERTIDÃO

Certifico e dou fé que não intimei a parte, pois a casa encontra-se desocupada.

O referido é verdade, dou fé.

 

AÇU,  27 de abril de 2020

 

RINALDO ALVES DE ANDRADE
Oficial de Justiça
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
2ª Vara da Comarca de Assu

DR. LUIZ CARLOS, 230, Fórum da Justiça Estadual, NOVO HORIZONTE, AÇU - RN - CEP: 59650-000

Processo: 0802918-74.2019.8.20.5100

 

ATO ORDINATÓRIO

Tendo em vista a Resolução nº 318, de 7 de maio de 2020 do CNJ, ficam canceladas as perícias
DPVAT anteriormente aprazadas para o dia 29/05/2020, que serão reagendadas para após a pandemia do
COVID-19.

AÇU, 26 de maio de 2020

 

GUILHERME DE MEDEIROS SALDANHA
Chefe de Secretaria 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
2ª Vara da Comarca de Assu

DR. LUIZ CARLOS, 230, Fórum da Justiça Estadual, NOVO HORIZONTE, AÇU - RN - CEP: 59650-000

 

Processo: 0802918-74.2019.8.20.5100

 

ATO ORDINATÓRIO

Com permissão do art. 203, § 4º do Código de Processo Civil, e de acordo com data
disponibilizada pelo perito Dr. Eduardo Chagas Carvalho, CRM/RN 6860, CPF 030.352.564-97, aprazo a
perícia para o dia , a ser realizada na 31  de maio de 2021, a partir das 13:00 horas VIVER CLINICA

, localizada na Rua José de Macedo Freire, 73, Açu, RN 59650-000.E LABORATÓRIO

Expeço mandado de intimação ao autor e publicação para os advogados, advertindo as partes
que deverão comparecer a perícia acompanhadas dos respectivos assistentes técnicos, se assim
entenderem necessário, devendo o autor trazer consigo os documentos pessoais e todos os exames
relativos à perícia.

             Por fim, expeço intimação à Seguradora ré para que efetue o depósito dos honorários periciais até
a data da realização da perícia, caso ainda não tenha realizado.

AÇU, 29 de abril de 2021

 

CINARA MARIA DAS CHAGAS
Chefe de Secretaria
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
2ª Vara da Comarca de Assu

DR. LUIZ CARLOS, 230, Fórum da Justiça Estadual, NOVO HORIZONTE, AÇU - RN - CEP: 59650-000

MANDADO DE INTIMAÇÃO 

P r o c e s s o  n º  0 8 0 2 9 1 8 - 7 4 . 2 0 1 9 . 8 . 2 0 . 5 1 0 0
A U T O R :  M A R C O S  P A U L O  D A  S I L V E I R A
RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

De ordem do(a) Exmo(a). Doutor(a) DIEGO DE ALMEIDA CABRAL, Juiz(a) de Direito da 2ª
Vara da Comarca de Assu, na forma da lei e no uso de suas atribuições, etc.

MANDA ao Oficial de Justiça a quem este for apresentado, expedido nos autos da ação acima
descrita, que, em seu cumprimento, proceda a INTIMAÇÃO da parte abaixo qualificada, para comparecer
na , localizada na Rua José de Macedo Freire, 73, Açu, RNVIVER CLINICA E LABORATÓRIO
59650-000, no dia 31 de maio de 2021, a partir das 13:00 horas, para realização da perícia DPVAT,

 devendo trazer consigo os documentos pessoais e todos os exames relativos à perícia.  

DESTINATÁRIO
MARCOS PAULO DA SILVEIRA
av joao celso filho, 1294, centro, AÇU - RN - CEP: 59650-000

CUMPRA-SE, com observância das formalidades legais. DADO e PASSADO nesta Comarca de
 Assu aos 29 de abril de 2021.  EU CINARA MARIA DAS CHAGAS, Chefe de Secretaria, digitei o

presente mandado.

CINARA MARIA DAS CHAGAS
Chefe de Secretaria 
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CIENTE DA PERICIA 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
2ª Vara da Comarca de Assu

DR. LUIZ CARLOS, 230, Fórum da Justiça Estadual, NOVO HORIZONTE, AÇU - RN - CEP: 59650-000

 

Processo nº 0802918-74.2019.8.20.5100
AUTOR: MARCOS PAULO DA SILVEIRA

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

CERTIDÃO

Certifico e dou fé que, na data de 13052021, ás 14:00h, me dirigi ao endereço citado, e lá sendo,
encontrei na o imóvel ocupado pela Sra. Maria Francineide, a qual informou que reside no local à um ano
e que não conhece o antigo inquilino.

O referido é verdade, dou fé.

 

AÇU,  17 de maio de 2021

 

JOSE VILMON RODRIGUES DE SOUSA
Oficial de Justiça
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LAUDO EM ANEXO
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
1ª Vara da Comarca de Assu

RUA DR LUIZ CARLOS, 230, Fórum da Justiça Estadual, NOVO HORIZONTE, AçU - RN - CEP:
59650-000

 

P r o c e s s o  n º :  0 8 0 2 9 1 8 - 7 4 . 2 0 1 9 . 8 . 2 0 . 5 1 0 0
A ç ã o : P R O C E D I M E N T O  C O M U M  C Í V E L  ( 7 )
A u t o r :  M A R C O S  P A U L O  D A  S I L V E I R A
Réu: Seguradora Lider dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A

 

ATO ORDINATÓRIO 

 

                        Com permissão do art. 203, §4  da Lei 13.105/2015 e art. 4º do Provimento nº 10 da CJ-TJ,
intimem-se as partes, para no prazo comum de 10 (dez) dias manifestarem-se a cerca do laudo.

  

AÇU/RN, 22 de junho de 2021.

   

GEORGIA KARINA DE SA LEITAO MACEDO
Chefe de Secretaria
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BALBINOS ASSESSORIA JURÍDICA 

Dr. Wamberto Balbino Sales 

Dr. Dartwnz Wamberto Barbosa Sales 

Rua Antonio Vieira de Sá, 986 

Aeroporto – Mossoró/RN 

AO JUÍZO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE ASSU, ESTADO DO RIO 

GRANDE DO NORTE. 

  

 

 

PROCESSO Nº. 0802918-74.2019.8.20.5100. 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

MARCOS PAULO DA SILVEIRA, já devidamente qualificado (a) nos 

autos da AÇÃO DE COBRANÇA, que move contra demandada, em tramite 

perante este r. Juízo, por intermédio de seu bastante procurador que esta 

subscreve, perante Vossa Excelência, apresentar MANIFESTAÇÃO, 

expondo e ao final requerendo: 

 

1. A prova pericial acostada aos autos graduou em as lesões da parte 

autora, em virtude do acidente de trânsito tratado na exordial, 

conforme se segue:  
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 2 

 

 

 

2. De acordo com a redação trazida pela Lei 11.945/09, faz jus a parte 

Autora, ser indenizada na quantia de R$ 4.725,00 (quatro mil 

setecentos e vinte e cinco mil reais), considerando a sequela de 50% 

da capacidade firmada no laudo, frisando que a lesão do membro tem 

teto máximo indenizável de R$ 9.450,00. 

 

REQUERIMENTO: 

 

   Pelo Exposto, com fundamento no art. 31, II d Lei 11.945/2009,  

requer que seja julgada procedente a presente demanda e condenada a 

Requerida a pagar a  indenização no valor R$ 4.725,00 (quatro mil 

setecentos e vinte e cinco mil reais), devidamente atualizada desde data do 

sinistro, e juros de mora a partir do requerimento administrativo, acrescido 

de honorários advocatícios com base no trabalho efetuado por este 

causídico, o qual requer que seja arbitrado em valor certo, requerendo ainda: 

a) Caso a Seguradora Ré comprove qualquer pagamento administrativo 

em favor da parte Promovente que sejam abatidos do montante 

devido.  

  

  Nestes termos, 

 

  Espera e espera deferimento. 

 

Mossoró/RN, em 28 de junho de 2021. 

 

 

Wamberto Balbino Sales 

Advogado - OAB/PB 6846 
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Kelly Maria Medeiros do Nascimento 

Advogada - OAB/RN 7469 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2655785- C3/ 2019-05703/ INVALIDEZ

 

 

 

 

 

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE ASSU/RN

 

 

Processo n.º 08029187420198205100

 

                                                 SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT 
S.A, empresas seguradoras previamente qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste ato, 
representada, por seus advogados que esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE 
SEGURO DPVAT, que lhe promove MARCOS PAULO DA SILVEIRA, em trâmite perante este Douto 
Juízo e Respectivo Cartório, vem mui respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, em cumprimento ao 
referido despacho de fls., expor para ao final requerer o que se segue:

DO LAUDO PERICIAL

Trata-se de caso em que o Autor alega ser vítima de acidente automobilístico, resultando em invalidez 
permanente.

Nesse sentido, foi nomeado perito por esse d. juízo, e posteriormente as partes intimadas a 
apresentaram quesitos, a fim de se verificar qual o grau da suposta Invalidez da parte autora.

Sendo assim, na hipótese de condenação, o valor indenizatório deverá respeitar a tabela inserida na 
Lei 11.945/09, devendo ainda ser observado o pagamento administrativo realizado na monta de R$ 
1.687,50 (um mil e seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos).

Destarte, requer a Ré que o N. Magistrado acolha o descrito no laudo apresentado pelo expert, tendo 
em vista que foram devidamente utilizados os critérios de fixação de indenização do ANEXO I da Lei 
6.194/74 c/c Súmula 474 do STJ.

Nestes Termos,
 Pede Deferimento,

ASSU, 1 de julho de 2021.

JOÃO BARBOSA
OAB/RN 980-A

LIVIA KARINA FREITAS DA SILVA
11929 - OAB/RN
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
2ª Vara da Comarca de Assu

DR. LUIZ CARLOS, 230, Fórum da Justiça Estadual, NOVO HORIZONTE, AÇU - RN - CEP:
59650-000

 

Processo nº: 0802918-74.2019.8.20.5100  

Ação: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

AUTOR: MARCOS PAULO DA SILVEIRA

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

 

 

SENTENÇA

I- RELATÓRIO.

 qualificado na exordial, ajuizou ação deMARCOS PAULO DA SILVEIRA,

cobrança em desfavor de SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A,

também individualizada, pretendendo receber complementação de quantia corresponde a título de

indenização do seguro obrigatório (DPVAT).

                   No dia 05/04/2019 foi vítima de acidente automobilístico. Referido acidente lhe

acarretou várias lesões descritas no boletim de atendimento médico e demais documentos juntados aos

autos, informando que recebeu via administrativa o valore de R$ 1.687,50 (Um mil, seiscentos e oitenta e

sete reais e cinquenta centavos). Requereu a procedência dos pedidos da ação para condenar a requerida a

pagar o valor restante da indenização em epígrafe.

Citada, a parte ré apresentou contestação (ID. 49684089), alega a inépcia da

inicial devido à ausência de documento essencial à propositura da demanda, e, no mérito, aduz, em suma,

que o autor não comprova o grau de invalidez e nem o nexo de causalidade entre o acidente e suas lesões,

não se podendo confundir invalidez permanente com debilidade, pela aplicação da Súmula 474/STJ no

sentido de graduação da lesão, requerendo a extinção do feito com julgamento de mérito, tendo em vista a

quitação total via administrativa, impugnando, ainda, os valores requeridos.

Intimada para que apresentasse réplica à contestação, a parte autora requereu a

nomeação do perito técnico a fim de realizar avaliação médica, em conformidade com Convênio firmado

pelo TJ-RN e a demandada.
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Proferida decisão nomeando perito judicial e determinando o prosseguimento do

feito, o réu efetuou o depósito dos honorários periciais no (ID. 54341481).

As partes se manifestaram sobre laudo pericial nos termos do (ID. 70457319 e

70457319).

 

II – FUNDAMENTAÇÃO.

Compulsando os autos, constato que são suficientes, para análise, os documentos

já carreados aos autos. De acordo com o preceito do artigo 355, I, do Código de Processo Civil, este Juízo

encontra permissão para proferir sua sentença. Passo, assim, ao julgamento antecipado da lide.

De início, analisar a preliminar suscitada pela seguradora ré.

Quanto a preliminar de carência da ação por falta de interesse de agir, dado ao

pagamento integral via administrativa não há de prosperar, tendo vista que o pagamento fora realizado

unilateralmente pela parte ré, podendo a parte autora vir a juízo questionar o valor da referida

indenização, já que o seu patamar pode chegar até R$ 9.450,00 (nove mil e quatrocentos reais), de acordo

com a lesão e sua invalidez.

No que tange a preliminar de ausência de documentos indispensáveis à

propositura da demanda, rejeito a mesma, uma vez que a inicial se encontra instruída com os documentos

essenciais à propositura da demanda, restando averiguar se o autor possui o direito que alega ter quando

da análise de mérito.

Quanto ao rito processual a ser seguido, este juízo adotou o ordinário, não

havendo prejuízo a nenhuma das partes.

Superada as questões processuais, passo à análise do " ".meritum causae

O Seguro Obrigatório DPVAT é um seguro que indeniza vítimas de acidentes

causados por veículos que têm motor próprio (automotores) e circulam por terra ou por asfalto (vias

terrestres). Essa definição menciona que o Seguro DPVAT cobre danos pessoais, o que significa que não

há cobertura para danos materiais, como roubo, colisão ou incêndio do veículo. Outro dado importante é

que o Seguro DPVAT é obrigatório porque foi criado por lei, em 1974.

A Lei 11.945, de 04 de junho de 2009, que foi precedida da Medida Provisória n.º

451, de 15/12/2008, alterou a Lei 6.194, de 19 de dezembro de 1974, estabelecendo novas regras para a

indenização por seguro DPVAT, admitindo a gradação do valor da indenização, conforme o grau de

invalidez, conforme seja completa ou parcial, bem como de acordo com a parte do corpo afetada:

 

"Art. 31. Os arts. 3o e 5o da Lei no 6.194, de 19 de dezembro de 1974, passam a

v igo ra r  com as  s egu in t e s  a l t e r ações :
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“Art. 3o Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2o desta Lei

compreendem as indenizações por morte, por invalidez permanente, total ou

parcial, e por despesas de assistência médica e suplementares, nos valores e

conforme as regras que se seguem, por pessoa vitimada:

§ 1o No caso da cobertura de que trata o inciso II do caput deste artigo, deverão

ser enquadradas na tabela anexa a esta Lei as lesões diretamente decorrentes de

acidente e que não sejam suscetíveis de amenização proporcionada por qualquer

medida terapêutica, classificando-se a invalidez permanente como total ou parcial,

subdividindo-se a invalidez permanente parcial em completa e incompleta,

conforme a extensão das perdas anatômicas ou funcionais, observado o disposto

abaixo:

I - quando se tratar de invalidez permanente parcial completa, a perda anatômica

ou funcional será diretamente enquadrada em um dos segmentos orgânicos ou

corporais previstos na tabela anexa, correspondendo a indenização ao valor

resultante da aplicação do percentual ali estabelecido ao valor máximo da

cobertura; e

II - quando se tratar de invalidez permanente parcial incompleta, será efetuado o

enquadramento da perda anatômica ou funcional na forma prevista no inciso I

deste parágrafo, procedendo-se, em seguida, à redução proporcional da

indenização que corresponderá a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de

repercussão intensa, 50% (cinquenta por cento) para as de média repercussão,

25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, adotando-se ainda o

percentual de 10% (dez por cento), nos casos de sequelas residuais.

§ 2o Assegura-se à vítima o reembolso, no valor de até R$ 2.700,00 (dois mil e

setecentos reais), previsto no inciso III do caput deste artigo, de despesas

médico-hospitalares, desde que devidamente comprovadas, efetuadas pela rede

credenciada junto ao Sistema Único de Saúde, quando em caráter privado, vedada

a cessão de direitos.

§ 3o As despesas de que trata o § 2o deste artigo em nenhuma hipótese poderão

ser reembolsadas quando o atendimento for realizado pelo SUS, sob pena de

descredenciamento do estabelecimento de saúde do SUS, sem prejuízo das demais

penalidades previstas em lei.” (NR)

Analisando-se o caso concreto, o quadro clínico do autor comprovado nos autos

foi decorrente do acidente automobilístico ao qual foi vitimado, restando, pois, identificado o nexo de

causalidade, conforme o laudo do perito presente no ID. 69799027, logo, conclui-se que o requerente se

enquadra na situação prevista no art. 3º, § 1º, II da lei 6.194/74.

Para os sinistros ocorridos após o advento da Medida Provisória nº 451

(18/12/08), convertida na Lei n.º 11.945, (04/06/09), a regra da gradação de valores será a adotada para a
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indenização, considerando a natureza dos danos permanentes, consoante tabela que foi acrescentada à Lei

6.194/74.

Ressalte-se que os referidos percentuais devem ser calculados sobre o valor de R$

13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), uma vez que o sinistro é posterior à MP nº 340, de 29/12/2006,

que foi transformada na Lei nº 11.482/07 (31/05/07), estabelecendo como teto da indenização a

importância de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), revogando nesta parte a Lei anterior que

fixava a indenização em até 40 (quarenta) salários mínimos.

Convém acrescentar, ainda, que o art. 5º da Lei 6.194/74 dispõe que o pagamento

do seguro obrigatório depende apenas da comprovação do acidente e do dano decorrente.

No caso em questão, o autor comprovou através do Boletim de Ocorrência imerso

ter sido vítima de acidente de trânsito (ID. 48702762). Restou ainda demonstrado nos autos, mormente

pelo Laudo Médico, que o aludido acidente ocasionou lesão parcial incompleta de membro inferior

. Assim, não há negar a existência dos requisitos traçados nosesquerdo, na gradação de 50% (média)

artigos 3º e 5º da Lei 6.194/74

Logo,  à demandada quanto à alegação de que o autor não faznão assiste razão

jus a complementação da indenização.

Com efeito, quanto à intensidade da invalidez do requerente, pode-se inferir, através da

Perícia realizada judicialmente (ID. 69799027), que houve lesão parcial incompleta de membro

 sendo-lhe garantido, de acordo com a gradaçãoinferior esquerdo, na gradação de 50% (média).

estabelecida sobre o limite total indenizável de R$ 9.450,00 (nove mil quatrocentos e cinquenta reais, que

corresponde à quantia de R$ 4.725,00 (quatro mil setecentos e vinte e cinco mil reais).

Destarte, tendo em vista que houve o pagamento, em via administrativa, do valor

de R$ 1.687,50 (Um mil, seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), o autor faz jus ao

pagamento complementar da indenização requerida, já que se verifica que a lesão auferida pelo autor

corresponde ao valor de R$ 4.725,00 (quatro mil setecentos e vinte e cinco mil reais).

III – DISPOSITIVO.

Diante do exposto,  a pretensão formulada na inicial,julgo procedente

extinguindo o feito com resolução do mérito, nos termos do art. 487, I, do CPC, a fim de condenar a parte

demandada ao pagamento do valor de R$3.037,50 (três mil trinta e sete reais e cinquenta centavos,

acrescido de correção monetária (INPC), a incidir desde a data do sinistro 05/04/2019, e juros legais no

percentual de 1% ao mês, contados da citação (03/10/2019).

Condeno a ré ao pagamento de custas e honorários de sucumbência, os quais

arbitro em 10% (dez por cento) do valor da condenação, nos termos do art. 85, § 2º, do Código de

Processo Civil.
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Havendo comunicação de depósito judicial, determino à Secretaria a expedição

de Alvará para levantamento dos valores depositados em nome da parte promovente, sem necessidade de

nova conclusão.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Transitada em julgado, arquivem-se os autos.

 

 

AÇU/RN, data registrada no sistema.

DIEGO DE ALMEIDA CABRAL

 Juiz(a) de Direito

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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